
Segunda-feira, 29 de Junho de 2015                                                         II Série – Número 12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

X LEGISLATURA (2014 - 2018)                                       2.ª SESSÃO LEGISLATIVA 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 
Págs.

Carta da 1.ª Comissão Especializada  Permanente ao Presidente da Assembleia Nacional .............. 59 
 
Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o requerimento de um quinto de  
Deputados – Marcação de uma reunião plenária para a apreciação do veto presidencial da 
Lei de Alteração à Lei n.º 11/1990 – Lei Eleitoral ..................................................................................... 59 
 
Projectos de resolução: 
– N.º 26/X/2.ª/2015 – Substituição de um representante da Assembleia Nacional para o Conselho 
 Superior de Defesa Nacional ...................................................................................................................... 60 
– N.º 27/X/2.ª/2015 – Substituição de membros dos Grupos Nacionais junto a Organismos  
Internacionais ............................................................................................................................................... 61 

 
  
 

 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 DIÁRIO 
da Assembleia Nacional 



59                                                                              29 DE JUNHO DE 2015 
 

Carta da 1.ª Comissão Especializada Permanente ao Presidente da Assembleia Nacional 
 

Exmo. Senhor Presidente  
da Assembleia Nacional 
 
São Tomé 
 
N/Refª. n.º 11/AN-01/CEP/2015 
 
Para os devidos efeitos, junto temos a honra de remeter a Vossa Excelencia os seguintes pareceres: 
 
– Sobre a petição n.º 5/X/2015, do Partido Plataforma Nacional para o desenvolvimento de São Tomé e  
Príncipe; 
– Sobre o requerimento de um quinto de Deputados que requerem a marcação de uma reunião plenária 

para a apreciação do veto presidencial da Lei de Alteração à Lei n.º 11/1990 – Lei Eleitoral. 
 
Com os melhores cumprimentos. 
  
São Tomé, aos 5 de Junho de 2015. 
 
O Presidente, Evaristo Carvalho. 
 
 

Parecer da 1.ª Comissão Especializada Permanente sobre o requerimento de um quinto de 
Deputados – Marcação de uma reunião plenária para a apreciação do veto presidencial da Lei de 

Alteração à Lei n.º 11/1990 – Lei Eleitoral 
 
I – Introdução 
 
Por Despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional, foi submetido à 1.ª Comissão 

Especializada Permanente, para análise e parecer, o requerimento subscrito por 11 (onze) Deputados, que 
tomam a iniciativa para a marcação de uma reunião plenária. 

A 1.ª Comissão reuniu-se no dia 20 de Março do ano em curso e decidiu, dentre outros pontos da ordem 
do dia, proceder à apreciação do referido documento e indigitar o respectivo relator, que recaiu na pessoa 
do Sr. Deputado Delfim Neves. 

 
II – Enquadramento legal 
 
Analisado o requerimento, a Comissão constatou que os subscritores exerceram direitos consagrados na 

última parte do n.º 1 do artigo 172.º do Regimento da Assembleia Nacional, que estabelece o seguinte: « … 
em reunião marcada pelo Presidente da Assembleia, por sua iniciativa ou de um quinto dos Deputados». 

Estando na presença de onze assinaturas de Deputados que correspondem a um quinto dos 55 
Deputados que compõem a Assembleia Nacional, que na data do requerimento estavam em plena 
efectividade de funções, o pedido é de direito, porque cumpre os preceitos legais para o efeito. 

 
III – Contextualidade 
 
A lei eleitoral em vigor (Lei n.º 11/1990) já conta mais de 24 (vinte e quatro) anos da sua existência. Pese 

embora algumas alterações avulsas que foram introduzidas durante esse período, os legisladores decidiram 
pela sua revisão mais profunda, de modo a adequá-la à realidade actual, tendo em conta as notáveis 
mudanças no contexto da ainda jovem democracia na sociedade são-tomense. 

Com efeito, na legislatura anterior, a Lei de Alteração à Lei n.º 11/90 foi aprovada pela Assembleia 
Nacional e submetida à Sua Excelência o Presidente da República, para a promulgação. 

Por sua vez, o Presidente da República decidiu remeter a lei ao Tribunal Constitucional, solicitando a 
fiscalização preventiva da inconstitucionalidade de algumas normas que, a seu ver, suscitavam dúvidas. 

Após o veredito do Tribunal, o Presidente da República decidiu vetar a respectiva lei, tendo em 
consideração os fundamentos do Tribunal Constitucional e, em consequência, devolveu à Assembleia 
Nacional para proceder em conformidade, querendo, nos termos do artigo 146.º da Constituição da 
República. 

A Assembleia Nacional, no uso da faculdade que lhe é conferida na Constituição, nas leis e no seu 
Regimento, decidiu pelo expurgo e alteração das normas consideradas inconstitucionais pelo Tribunal 
Constitucional e reenviou a lei a Sua Excelência o Presidente da República, para a promulgação.  
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O Presidente da República decidiu mais uma vez solicitar a fiscalização preventiva do Tribunal 
Constitucional das normas alteradas pela Assembleia Nacional, utilizando, como é lógico, os poderes 
conferidos pelo n.º 3 do artigo 146.º da Constituição. 

O Tribunal Constitucional decidiu, através do acórdão aprovado na sua Sessão de Conferências de 
Juízes, no dia 22 de Julho de 2014, pela inconstitucionalidade do n.º 2 do artigo 96.º da lei em referência. 

Curiosamente, uma decisão datada de 22 de Julho só foi remetida ao solicitante (Presidente da 
República), em 22 de Dezembro, ou seja, passados exactamente 5 (cinco) meses. 

Na sequência desta decisão, o Presidente da República, agindo em conformidade com as normas 
estabelecidas no artigo 83.º e o n.º 1 do artigo 146.º da Constituição da República, devolveu o diploma 
vetado com os fundamentos do Tribunal Constitucional à Assembleia Nacional, no dia 23 de Dezembro, ou 
seja, no dia seguinte da sua recepção. 

Estando perante uma nova legislatura, o Presidente da Assembleia Nacional entendeu exarar um 
despacho no qual manda comunicar aos grupos parlamentares para os devidos conhecimentos e o 
arquivamento do processo. 

O expediente utilizado pelo Presidente da Assembleia Nacional até podia ser compreensivo e lógico se 
um quinto de Deputados da Assembleia Nacional não tivesse a presente iniciativa de requerer a marcação 
da reunião para a discussão do veto presidencial já que, a esse respeito, o Regimento só tem duas 
possibilidades, sendo a primeira por iniciativa do Presidente da Assembleia e a segunda por iniciativa de um 
quinto de Deputados (matéria em análise). 

Contrariamente ao que pressupunha o Presidente da Assembleia Nacional e observando a Constituição, 
as leis e o Regimento da Assembleia Nacional, não se vislumbra nenhuma possibilidade de as iniciativas 
legislativas já aprovadas pela Assembleia Nacional serem arquivadas ou caducadas por termo de 
legislatura, independentemente da origem dos seus proponentes.  

O artigo 140.º do Regimento da Assembleia Nacional estabelece que « 1. Os projectos e as propostas 
de lei não votados na sessão legislativa em que foram apresentados não carecem de ser renovados nas 
sessões legislativas seguintes, salvo termo da legislatura.  

2. As propostas de lei caducam com a demissão do Governo».  
Portanto, as prerrogativas regimentais referidas no parágrafo anterior não têm quaisquer interferências 

no assunto em apreciação, porque estamos em presença de uma lei já votada e aprovada pela Assembleia 
Nacional. 

 
IV – Conclusão 
 
Conclui-se que os proponentes estão no legítimo direito de exercício das suas prerrogativas regimentais 

de requerer a marcação de uma reunião plenária para a nova deliberação do diploma (apenas a apreciação 
da norma vetada pelo Presidente da República), tal como reza os artigos 146.º da Constituição e 174.º do 
Regimento da Assembleia Nacional.  

 
V – Recomendação 
 
Tendo em consideração o acima exposto, agindo em conformidade com as leis da República e as 

normas regimentais, a 1.ª Comissão Especializada Permanente recomenda à Mesa da Assembleia Nacional 
a marcação da reunião plenária requerida pelos proponentes. 

 
São Tomé, 29 de Maio de 2015. 
 
O Presidente, Evaristo do Espírito Santo Carvalho. 
O Relator, Delfim Santiago das Neves. 
 

 
Projecto de resolução n.º 26/X/2.ª/2015 – Substituição de um representante da Assembleia Nacional 

para o Conselho Superior de Defesa Nacional 
 

Preâmbulo 
Havendo a necessidade de se proceder à eleição de um novo representante da Assembleia Nacional 

para o Conselho Superior de Defesa Nacional, em substituição do Sr. Elísio Osvaldo do Espírito Santo 
d’Alva Teixeira, em virtude da aplicação do regime de incompatibilidades previsto no artigo 19.º da Lei n.º 
6/2013, de 20 de Setembro, Estatuto dos Deputados à Assembleia Nacional, que determinou a suspensão 
do seu mandato de deputado; 

A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 
 
 

Artigo 1.º 
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Eleição 
É eleito o Sr. Deputado ………………………. como representante da Assembleia Nacional no Conselho 

Superior de Defesa Nacional, em substituição do Sr. Elísio Osvaldo do Espírito Santo d’Alva Teixeira, eleito 
através da Resolução n.º 08/X/2014, de 19 de Dezembro. 

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 28 de Maio de 2015. 

O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 
 

Projecto de resolução n.º 27/X/2.ª/2015 – Substituição de membros dos Grupos Nacionais junto a 
Organismos Internacionais 

 
Preâmbulo  

 
Tendo em conta que a Assembleia Nacional já aprovou resoluções que designam deputados para 

integrarem os distintos Grupos Nacionais junto a Organismos Internacionais; 
Havendo a necessidade de se alterar a composição desses Grupos Nacionais, em função dos pedidos 

de substituição dos respectivos Grupos Parlamentares; 
A Assembleia Nacional resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da Constituição, o seguinte: 

 
Artigo 1.º  

Substituição 
A substituição de membros dos Grupos Nacionais junto a Organismos Internacionais é formalizada por 

despacho do Presidente da Assembleia Nacional, após a indicação dos nomes pelos respectivos Grupos 
Parlamentares.  

 
Artigo 2.º 

Entrada em vigor 
A presente resolução entra imediatamente em vigor. 
 
Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 26 de Junho de 2015. 
 
O Presidente da Assembleia Nacional, José da Graça Diogo. 

 

 
 

 


